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INDICAÇÃO Nº 032/2026 

 

 

O vereador Jadir Jacinto, da Câmara de Vereadores de Iraí, no uso de suas 

atribuições e dentro das normas regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal para 

que considere a possibilidade de tornar feriado municipal ou ponto facultativo o dia 19 de 

abril, data comemorativa aos povos indígenas. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como justificativa valorizar, provocar reflexão, conhecer 

e difundir a cultura indígena, inclusive localmente. 

 A presente data celebra em todo o território nacional a força e cultura dos povos 

originários, cujos costumes perpetuam através de gerações, mediante o avanço da 

sociedade moderna. 

 Tornar esta data feriado municipal oportuniza meios de integração entre as 

comunidades indígenas e a sociedade, podendo esta data ser trabalhada de maneira 

personalizada nas escolas, e também valoriza parte da população Iraiense que tem em sua 

sociedade os povos indígenas da Comunidade Goj Veso, situados no antigo Patronato e a 

comunidade Kaingang, situada no antigo aeroporto. 

 

 

Sala de Sessões, 16 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Jadir Jacinto 

Vereador 
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